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Recurso Voluntário 
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Sessão de 18 de dezembro de 2019 

Recorrente ZÉLIO ANTÔNIO STECANELA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Exercício: 2010 

DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.  

Desde que devidamente comprovados poderão ser deduzidos os pagamentos 

efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias efetuados pelo contribuinte, relativos ao 

próprio tratamento e ao de seus dependentes. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

 Honório Albuquerque de Brito  - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura - Relator 

 

 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito 

(Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 03-62.156, 

proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília 

(DF) DRJ/BSB (fls. 39/42) que manteve integralmente a Notificação de Lançamento. nº 

2010/446010075007149. 

Abaixo, resumo do relatório do Acórdão da instância de piso: 
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 Exercício: 2010
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
 Desde que devidamente comprovados poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
  Honório Albuquerque de Brito  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 03-62.156, proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF) DRJ/BSB (fls. 39/42) que manteve integralmente a Notificação de Lançamento. nº 2010/446010075007149.
Abaixo, resumo do relatório do Acórdão da instância de piso:
Em 01/06/2012, o contribuinte apresentou impugnação ao lançamento (fls. 2/6), na qual alega, em síntese:
- A comprovação das despesas médicas foi feita dentro da lei, não havendo proibição para pagamento em espécie;
- Na falta de comprovantes é permitido apresentar os cheques, o que não é o presente caso;
-Os profissionais ofereceram à tributação os valores recebidos em suas DIRPFs.
Em seu voto a Relatora, fundamentou a sua Decisão, conforme abaixo:
Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal, é exatamente o pagamento das despesas médicas.
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. No entanto, é licito à autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.
No presente caso, foi solicitado ao contribuinte que comprovasse o efetivo pagamento das despesas médicas, conforme termo de intimação de fls. 18. Diante da ausência de comprovação na forma solicitada, a dedução foi glosada.
Durante a fase impugnatória, visando comprovar as deduções de despesas médicas glosadas, o contribuinte novamente não apresentou documentos que comprovem o repasse de valores, limitando--e a alegar que os recibos comprovam os valores pagos.
Os documentos anexados na impugnação (recibos) não são suficientes para demonstrar o efetivo pagamento, requisito solicitado pela Autoridade Fiscal.
Na situação presente e conforme análise da documentação trazida aos autos, não houve o convencimento de que as despesas médicas ocorreram na forma e valores alegados pelo contribuinte. Assim, diante da falta de comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas, a glosa deve ser mantida.
Em sede de recurso administrativo, (fls. 50/51), o recorrente, traz aos autos documentos (fls. 54/86) a fim de comprovar a efetividade dos serviços prestados.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Matéria em Julgamento
As matérias em julgamento no presente Recurso Voluntário são as deduções indevidas de despesas médicas no valor global R$ 20.000,00.
Mérito
O recorrente em sua defesa alega que possui dinheiro suficiente para pagamento de seu tratamento dentário, mas infelizmente não tomou o cuidado de guardar os comprovantes dos saques para os pagamentos em espécie que fez. A fim de comprovar as despesas médicas colaciona aos autos o orçamento inicial, ficha de acompanhamento, radiografias odontológicas, extrato de benefício previdenciário, extratos bancários e declaração de IRPF do exercício 2010.
De início, convém reproduzir trecho da descrição dos fatos e enquadramento legal constante da Notificação de Lançamento �intimado a apresentar o efetivo pagamento de R$ 20.000,00, declarados a título de despesas médicas, através da apresentação de cópia de cheques nominais e/ou transferências bancárias e/ou comprovantes de depósitos e/ou extratos bancários... informou que os pagamentos foram efetuados em espécie e não apresentou nenhum dos documentos solicitados para comprovação. �
Em sede de impugnação, os recibos referentes a tratamento odontológico não foram acatados pela julgadora de piso porque  o recorrente não demonstrou o efetivo pagamento das despesas médicas.
A base legal para dedução de despesas dessa natureza está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
(...) (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Veja que a legislação estabeleceu a hipótese de a autoridade lançadora requerer documentos adicionais para a comprovação da efetiva realização dessas despesas, se assim entender necessário.
Em regra, a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
Havendo qualquer dúvida quanto às deduções declaradas pelo contribuinte, a autoridade lançadora, tem não só o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da efetividade da prestação dos serviços.
Após análise dos autos, entendo que o recorrente apresentou documentos, juntamente com sua peça recursal (e-fls. 54/86), capazes de comprovar cabalmente o efetivo pagamento das despesa médicas.
Desta forma, entendo que as despesas médicas  devem ser restabelecidas em sua integralidade.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para que seja restabelecida as deduções médicas no valor de R$ 20.000,00.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Em 01/06/2012, o contribuinte apresentou impugnação ao lançamento (fls. 2/6), 

na qual alega, em síntese: 

- A comprovação das despesas médicas foi feita dentro da lei, não havendo 

proibição para pagamento em espécie; 

- Na falta de comprovantes é permitido apresentar os cheques, o que não é o 

presente caso; 

-Os profissionais ofereceram à tributação os valores recebidos em suas DIRPFs. 

Em seu voto a Relatora, fundamentou a sua Decisão, conforme abaixo: 

Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas 

médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da 

Autoridade Lançadora. O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo 

expressa disposição legal, é exatamente o pagamento das despesas médicas. 

Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o 

recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por 

pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. No entanto, é licito à autoridade 

fiscal exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique 

convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento. 

No presente caso, foi solicitado ao contribuinte que comprovasse o efetivo 

pagamento das despesas médicas, conforme termo de intimação de fls. 18. Diante da 

ausência de comprovação na forma solicitada, a dedução foi glosada. 

Durante a fase impugnatória, visando comprovar as deduções de despesas 

médicas glosadas, o contribuinte novamente não apresentou documentos que 

comprovem o repasse de valores, limitando--e a alegar que os recibos comprovam os 

valores pagos. 

Os documentos anexados na impugnação (recibos) não são suficientes para 

demonstrar o efetivo pagamento, requisito solicitado pela Autoridade Fiscal. 

Na situação presente e conforme análise da documentação trazida aos autos, não 

houve o convencimento de que as despesas médicas ocorreram na forma e valores 

alegados pelo contribuinte. Assim, diante da falta de comprovação do efetivo 

pagamento das despesas médicas, a glosa deve ser mantida. 

Em sede de recurso administrativo, (fls. 50/51), o recorrente, traz aos autos 

documentos (fls. 54/86) a fim de comprovar a efetividade dos serviços prestados. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator. 

Admissibilidade 
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O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, 

razão pela qual dele conheço e passo à sua análise. 

Matéria em Julgamento 

As matérias em julgamento no presente Recurso Voluntário são as deduções 

indevidas de despesas médicas no valor global R$ 20.000,00. 

Mérito 

O recorrente em sua defesa alega que possui dinheiro suficiente para pagamento 

de seu tratamento dentário, mas infelizmente não tomou o cuidado de guardar os comprovantes 

dos saques para os pagamentos em espécie que fez. A fim de comprovar as despesas médicas 

colaciona aos autos o orçamento inicial, ficha de acompanhamento, radiografias 

odontológicas, extrato de benefício previdenciário, extratos bancários e declaração de IRPF 

do exercício 2010. 

De início, convém reproduzir trecho da descrição dos fatos e enquadramento legal 

constante da Notificação de Lançamento “intimado a apresentar o efetivo pagamento de R$ 

20.000,00, declarados a título de despesas médicas, através da apresentação de cópia de 

cheques nominais e/ou transferências bancárias e/ou comprovantes de depósitos e/ou extratos 

bancários... informou que os pagamentos foram efetuados em espécie e não apresentou nenhum 

dos documentos solicitados para comprovação. ” 

Em sede de impugnação, os recibos referentes a tratamento odontológico não 

foram acatados pela julgadora de piso porque  o recorrente não demonstrou o efetivo pagamento 

das despesas médicas. 

A base legal para dedução de despesas dessa natureza está na alínea "a" do inciso 

II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99: 

Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, 

no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 

9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). 

§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 

da mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta 

de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o 

pagamento; 

(...) (grifou-se) 
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Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de 

março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que: 

Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da 

autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 

§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, 

ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do 

contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se) 

Veja que a legislação estabeleceu a hipótese de a autoridade lançadora requerer 

documentos adicionais para a comprovação da efetiva realização dessas despesas, se assim 

entender necessário. 

Em regra, a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas 

médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, 

mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame. 

Havendo qualquer dúvida quanto às deduções declaradas pelo contribuinte, a 

autoridade lançadora, tem não só o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da 

efetividade da prestação dos serviços. 

Após análise dos autos, entendo que o recorrente apresentou documentos, 

juntamente com sua peça recursal (e-fls. 54/86), capazes de comprovar cabalmente o efetivo 

pagamento das despesa médicas. 

Desta forma, entendo que as despesas médicas  devem ser restabelecidas em sua 

integralidade. 

Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE 

PROVIMENTO para que seja restabelecida as deduções médicas no valor de R$ 20.000,00. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura 
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